
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3!! (TERCEIRO) TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/D/006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 1554/2020 

3!! (TERCEIRO} TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AÇAILÃNDIA 
E MITRA DIOCESANA DE IMPERATRIZ 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, situada na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.268/0001-
72, neste ato representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
inscrito no CNPJ nº 15.425.939/0001-75, situada na Rua Pedro Alvares Cabral, nº 34, 
bairro Jacu, Açailândia-MA, neste ato representada pela secretária municipal -

interina, Sra. Patrícia Andrea Giroto Rodrigues, portadora da cédula de identidade nº 
3154914 SSP/GO e do CPF nº 822.191.171-20, a seguir denominada, LOCATÁRIA, e a 
MITRA DIOCESANA DE IMPETRATIZ, pessoa jurídica de direito privado, organização 
religiosa, situada na Praça da Matriz, s/n. Centro, CEP 65.930-000, Açailândia-MA, 

,- inscrita no CNPJ sob o nº 12.084.745/0024-51, neste ato representado pelo seu 
.., representante legal o Sr. PAULO OLÍMPIO REGO, portador da cédula de identidade nº 

2000002155401-2aV SSP/MA e do CPF nº 720.492.603-00, a seguir denominada 
LOCADORA, acordam e justam firmar o presente termo aditivo ao contrato, com 
fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº 8.245, de 1991, 
bem como demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato origem, bem como os aditivos, de 01 (um} imóvel situado na Quadra 071, 
Lote 171- Vila lldemar, CEP 65.930-000, Açailândia-MA, bem como suas benfeitorias 
e pertenças, destinado ao funcionamento do NÚCLEO DE CAPACITAÇÃO, de interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

2.1. A vigência do contrato fica prorrogada por mais 10 (dez) meses, com início em 

03/09/2022, e término em 03/07/2023. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

3.1. As despesas desse contrato correrão a conta da dotação constante do orçamento 
do Município, aprovado para o exercício de 2022, na forma seguinte: 

Órgão 10 - PREFEITURA DE AÇAILÂNDIA 

Unidade 22 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação 08.244.0051.2-257 

Projeto/atividade Manutenção do Núcleo de Capacitação Profissional 

Fonte de Recurso 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Natureza da 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
despesa 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. Este termo tem como amparo legal a Cláusula segunda do contrato, pelas 
disposições expressas no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e na Lei nº 8.245, de 1991, bem como demais legislações correlatas. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DESTE TERMO ADITIVO 

5.1 O presente termo aditivo poderá ser rescindido unilateralmente a qualquer tempo 
pela Administração Pública Municipal de Açailândia - MA, nos casos especificados no 
inciso 1, do artigo 79. Da Lei 8.666/93. Independentemente de interpelação, notificação 
ou aviso judicial ou extrajudicial. 

CLAUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO: 

6.1. Permanece inalteradas todas as cláusulas e condições ajustadas no contrato 
original firmado por LOCADOR E LOCATÁRIO, com as modificações ora ajustadas, 
ficando este aditamento como parte integrante do contrato de locação original para 
todos os efeitos de direito. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO: 

7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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~ 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Munl~-MA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Patrícia Andrea Giroto Rodrigues 

Açailândia, MA 01/setembro/2022 

~/JJf,J, ok~r0 ~P 'illíírJ Diocesana de Imperatriz 

Paulo Olímpio Rego 
Representante Legal 

Locador 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO 32(TERCEIRO) TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 32(TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/D/006/2020. PARTES: 
Secretaria Municipal de Assistência Social (Contratante) e a Mitra Diocesana de Imperatriz 
(Contratado). ESPÉCIE: Locação de imóvel. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do 
contrato origem, bem como os aditivos, de 01 (um) imóvel situado na Quadra 071, Lote 171 
- Vila lldemar, CEP 65.930-000, Açailândia-MA, bem como suas benfeitorias e pertenças, 
destinado ao funcionamento do NÚCLEO DE CAPACITAÇÃO, de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. BASE LEGAL: Este termo tem como amparo legal a Cláusula 
segunda do contrato, pelas disposições expressas no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e na Lei nº 8.245, de 1991, bem como demais legislações 
correlatas. VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do contrato fica prorrogada por mais 10 
(dez) meses, com início em 03/09/2022, e término em 03/07/2023. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: UNIDADE: 22 - Fundo Municipal de Assistência Social. Ação/Projeto 
Atividade; 08.244.0051.2-257 - Manutenção do Núcleo de Capacitação Profissional. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - pessoa Jurídica, Fonte de 
Recursos: 500 - Recursos não vinculados de Impostos. SIGNATÁRIOS: Patrícia Andrea Giroto 
Rodrigues, Secretária Municipal de Assistência Social - e Mitra Diocesana de Imperatriz, 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Açailândia, Estado do Maranhão, 
em 01 de setembro de 2022. 

PATRICIAr ND ~~O RODRIGUES 
Secretária~;) de Assistência Social 
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Rua Pedro Alvares Cabral, nQ34, Cep GS.930-000, Açailândia-MA, 
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80Rt1 :i i='AIVA - ·#.i(,~0 P;l,;;:iliºi,;,:30S E FERRi',MEi\lTAS 
EIF(E1 i, p81a Con:ratad2 A!~C!L :VA!\iEíffO: Arquiv&cio por 
meios p;-óp/ios na P1·,é;feitura i\w··,icipal. Açaiiándia - MA, em 

. :14 de setembro de 2022. Vara 1i,:ves Carvalho Secretária 
, ' Municipal de Admi11isb:tçêo C:;nti2rant<" 

EXTFU\TD DE TEF:i'JlO /DITíVO 
' ' . 

f=X·:-Ri\ TQ QO 10'' (UÉCi!iC:1 'i'i::'~iViO ADITIVO P.0 
.. ·., .. co1,rR!\TC 2(,:: 1.0Fl<k6 

EXHi.D1"•"0 DQ. rnc (IO!ÊCt:'..lU\ Tí"!ít\'10 ACW,-!VC, A.O 
· .. ,,. Crn\11 H:\T0'·.20·1·1.iJE4.lf ~-',c.f, Tl:-r:::: O lvlun,ci::Jio de 

· Açant ndia/MA; ;-tlíavés do <c1; $,0,c,·E,tariê: !\hmic:ipa! de 
. · :1~frr:estrntura e U,·br,,·,ism,, _ e a empresa MP 
. ' EMF'F,EENDIMEiHOS E L.'.)C.ll,ÇOES DE MAOUlNAS 

slRELI. OBJETO: O preser,ts turno 'tem po, objeto renovar 
'os créditos. ôrçar-iertári0s da c;ontrffta,:;:ão de pessoa (s) 
Jurfdica (s) par.a lê::açso:Je l/9ÍCLilOS (é1poio, limpeza pública, 
ter,-apl<:rnagem) C')L'l condt.+::;- oe inieresse da Secretaria 

· Munic!pal de lnfrasstru'.ur:él & \.1i!)a,1ismo. VP,LOR Pela 
renov,,ç:ão dqs cré:fücs o·ç,n ,.1ü< '<). d :~'.)nb:l::arrte paç;má à 
Co, ... i,.?'.;;,c,2 o.vale:: ce RS 2?:.: 5,,;,:;.00 !cJuzeiTlos e vi.--,te mil, 

. quinhentos reais:,, [3:1\S::: Lf:(·VL. Esi:P ac!itivo tem como 
,amparo ie!]ál á lici:ação ns rri0li2iid1:1de í;)regãoPresencial Nº 

·. · ,·0.16/2020 e .r~ge- se pelas C:i:c::-JC .c,i'; Sr,s expressas na Lei nº 
1().52')/2002,. L(;li nº 12 3/20C:3 s site rações posteriores, 

. Decreto Municipsi nº 'i 341;2,j i 3. Decreto i'vlunicrpa! nº 
136/2015, Decreto Vlunicipai nº ·, 22/20'! 7, Decreto Municipal 
nº 140/2017 e sJbsidier!2,nPnte, no que couber, as 

, disposições da Le: nº 3.636/')3 1~ i;uas a:t,0,rações posteriores, 
e wje t,rndcr- se a,Js preceitos :k cl':-eilo ,Júblico e aplicando
se SLDle!ivamente, oi, princíJ.OS ''ci '.eor:c gera: dos con'ratos 
e as ,.;;é~posições ;ªe -Jirn,,p ,,·1vr1d.). D.f\ D:)T/~Gi!Í,0 

· ORÇi-.i\/,1,::NTÁRl/c.: L''Iiclacl,=,: "2 • '3Ecr,3taria Municip?J de 
: lr,fra "::strutura e U:b2nic'.n·.n .1\ç§o ProjetoíAtivic'ade: 

04.12J..00'13.2,':07,'r. 0 Manutençfa. r:a Secretaria Municipal de 
Infra EstiÚtüra 1 Urbanisr:-,o. Elemento da Despesa: 

· 3.3.90.39.00 -· Oi1tros Serviçm, de Terceiros - Pessoa 
· Jurfdica. Fonte de Rc~cur:3os: soe .... F{e::w·sos não Vinculados 

. de· imoostos.'DÁ- Hi\,TIFIGAÇ:):\O: Todas as demais Cláusulas 
· do contrato'.inicia, não atingidas pelo presente instrumento 

ficam ratificadas, S!Gi1JATÁR!OS: Caries Alberto Miranda da 
/ Cost2, pela Contratante e fvlercos Paulo Silva Oliveira - fv'IP 

EMPPE::ENDIMEi\lTOS E LOC1'.,,(:C:ES DE M/-\QU!NAS 
.. , . EIHELi, pela Contratada ARL:tt". 1'/11\i;E;NTO: Arquivado por 
· ,1Íeros 1xóprios na Prefoil:..ira fVlun;,:ipai. .t.,çai!â:idia - fü!A, em 

•. Ot ck a,;;1ostç; diil 2G:22. Adrlf.:rjG 1U!l?eira ole Sousa • 
: ·,'SeGTE,f.2,·rci Municipal d€, !nfr:,·n.;/,·1.,':u:·a 1, Urbanismo 

nillllQ..-=.u:::o-·a·;:r~<:'.! .::z;.;o:=;r~~-=1......_..;.::::-:rr~-==~ rmw.~~ 

EXTF/1.TO DE TEF!V!O ADITlVO 
' · ·~~=-~=C:..~"':f.r,H1rJ"J"-:::11ir:n:.=..W.n::ir_J;zaa11.1~.:z!ii:i~u-m=1z,v..,"I:!:=~ 

, EXTRATOÓQ :3º(TERCE!RO) TERMO ADI.TIVO AO 
CONTRATO tJº 00 'i /D/006/2020 

EXTRATO DO ;:p(TERCE!R.Oj TERMO ADITIVO AO 
COf\lTRATO W' ![IO·JJD/OCB/:;:ü'W. ,-:-,A.RTES: Sesi-etaria 

· '.'Mvnic:pai déi /\S$:istênc:a Soclf!I (Con,ratante) e a Mitra 
Ç)iccesa1a de frnpe'"alriz (Céniratê1do). g_~iPÉC!E: Locação de 
imóvel. OBJETO: prorrogaçec, c'o qrazo de vigência do 

,.contrato origem, bem como os aditivos, de IO'l (um) i,nóvel 

. • Este documento pedis ser verificado no onaereço eletrônico 
·, .' https://www.acai1andia.ma.g0v.br/dia1·io::if1cial, código: DOM-545229025150 

situado na Quadra 071,, Lote 171 - Vila llde:nar, 'êEP'. 
65.930-000, Açailândia-MA, bem como suas benféitórias·e_ 
pertenças, destinado ao funcionamento do NÚCL~O DE 
CAPACITAÇÃO, de interesse da Secretaria Municipal (le 
Assistência Social. BASE LEGAL: Este termo ter11 çpmÔ. 
amparo legal a Cláusula segunda do contrato, pela,s 
disposições expressas no artigo 24, inciso X, da L~i hº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na Lei nº.8.245; de···. ' 
1991, bem como demais legislações correlatas, VIGÊNCIA· 
DO COMTRATO: A vigência do contrato fica prorrogaââ por', 
mais 1 O (dez) meses, com início em 03/09/2022, é término'.· 
em 03/07/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDADE: · 
22 - Fundo Municipal de Assistência Social. Ação/Projeto; 
Atividade; 08.244.0051.2°257 ·- f1Jlanutenção do Nê:éleo ctê . 
Capacitação Profissional. Elem!;!nto de jDc,,;pÉÍsà:' ~. 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - pessoa c'ürJd)c:a:, :;:' . 
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vini::t.ilados de: 
Impostos. SIGNAT ÁR!OS: Patrícia Aridrea Giroto Rodrigues, 
Secretaria Municipal de Assistência Social - e Mitr~ · 
Diocesana de Imperatriz, Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios · na Preféitura 
Municipal. Secretaria Municipal de Assistência S,:ici91 de 
AçaiiÊlnclia, Estado do Maranhão, ern 01 de seternbrq de, 
2022. PATRIC!A Ai\lO,REA GmOTO RODRlGíJÉ$, ~,, 
Secretária Municipal de Àssistência Social 

EXTRA TO DE TERMO ADIT!VO . . . . 
, 1&1!1:~~.t•if™ll=?~ ~ . 

. EXTRATO DO 6° ( SEXTO) TERMO DE ADITAME;NTÔ :' .. 
AO CONTRATO Nº: 2019.0522.2 ,,,,,.,,:'--, 

EXTRATO DO 6° ( SEXTO) TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO Nº: 2019.0522.2/PP/012/2019. PARTES: O 
Município de Açaflândia/MA, através da SECR2TARIA 
MUf\llC!PAL ADMINISTRAÇÃO e a empresa ULTRANEt 
l TDJ:.\. OBJETO: O presente Termo de Aditamento t~m por'· 
objetivo a prorrogação dô prazo d.e vigência dei Contr~tô hº . , 
2019.0522.2 - Proc. Adm. 0260- PREGÃO PRESfif\lCiAL N6.' 

012/2019, para execução dos serviços de prov0dor de 
acesso à internet banda iarga via fibra ótica, inc1Úindci't6da a 
infraestrutura necessária para implantação e manutenção' é,rr( :.:· .. 
imóveis onde funcionam repartições desse poder exéduti'ilo 
de interesse da administração pública. DA ViGÊNCIA: O · 
presente Termo de Aditamento tem por objetivo prorrogar.pôr· 
mais 12 (doze) meses a vigência do contrato, a contar d.o dié 
04 de agosto de 2022, findando-se em 04 de agosto de.2023, 
ressalvado à Administrnção Pública, o direito de rescindir ó :. 
presente termo aditivo, após homologado uma no\ia licitaçã() " 
igual a este objeto, ora contratado, nas m'esmas coridiçõés·da 
Cláusula Décima Sexta do contrato original. DO VALOR:' 
Pelo período prorrogado a Contr,atante pagará.à CohtraJada9 , 
valor de R$ 43.740,00 (quàrenta e três mif e setecentos'e;;. · . 
quarenta reais). DOTAÇÃO ORÇAIVlENTÁR!A: Unici~de: 06' : 
~ Secretaria Municipal de Administração - Ação/PróJeto . 
Atividade; 04.122.0003.2-017 - Manutenção' ·e.· 
Funcionamento da Secretaria Municipal:, d.e 
Administração, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.4Q.DO ~. , 
Serviços de Tecnologia da Informação e ComunicaçãÓ- PJ~ '.' 
FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não virioulados·âe:' ,, 

Impostos. BASIE LEGAL: Este Termo de Aditamên.to tê.ni 
como amparo legal a licitação na modalidade Pregão.: 
Presencial nº 012/2019-formalizado nos autos do Pr.oces's9·· 

Documento assinado digitalmente conforme MP rio - 2.200 .. 2: 
de 24/08/2001, que institui a JnfraestrutlJra _de Chave!l, : . 

Públicas Brasileira .. ICP .. [;lr;;lsiL :, • 
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Aluísio SilVa SOUSZ! 
Prefeito Municipal 

Diário Oficiai ck1, íli'iunicípio 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 44í, DE 30 DE NOVEMBRO DE 201b 

Avenida Santa Luzia, S/N, Bairro PsrqL''> das Nações' 
CEP: 65930-000 - Açailâr,diá-MA 

www.acailandia.ma.gov.br 

:-h,12;, R,,JrigL:ê,s for,Íos 
PrccGr,;dor-Geral c10 !liunic(:.Jio 

· Este ,d.ocumento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-545229025150 

Documenb ar;sin2d::c ciigitalmentc :o:,;'orme MF' no · 2.200-2 
de 21.1/0SJ2C,:··, c1,,s· ins":tui ,, Infraestrutura de Chaves 

~5 úb!ica::-; :3rasileira - !CP-Brasil. 




